INDICAÇÃO Nº  1390        DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Silmara Ferreira do Nascimento, de Sertãozinho-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 59, DE 2002

Dispõe sobre o intercâmbio entre jovens do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - É instituído no âmbito do Estado de São Paulo o intercâmbio juvenil, o qual terá natureza educativa. 

§ 1º - O intercâmbio referido neste artigo será realizado:

I - entre a capital e cidades do interior;

II - entre as cidades do interior.

§ 2º - A natureza educativa a que se refere este artigo diz respeito à troca de informações entre os jovens relativas à maneira de viver, à cultura, suas principais dificuldades e aos costumes de cada região.

Artigo 2º - O intercâmbio será realizado através de correspondências, “e-mails”, visitas com ampla divulgação pela imprensa, pela Secretaria da Juventude e pelas unidades escolares.

Parágrafo único - Nas unidades escolares estão compreendidas as de caráter público e privado.

Artigo 3º - Proceder-se-á em relação ao intercâmbio da seguinte forma:

I – cada jovem escolherá uma região em que tenha interesse para aprofundar seus conhecimentos;

II - dentre os nomes e endereços relacionados, referentes à região de interesse, escolherá alguém com quem queira trocar informações;

III - apresentará seus questionários sobre a região de interesse ao mesmo tempo em que oferece informações a respeito da região em que vive.

§1º - A capital do Estado e cada um dos municípios se incumbirão, através de suas Secretarias da Juventude, de elaborar a relação de jovens interessados em participar do intercâmbio.

§2º- A relação de nomes a que refere este parágrafo será atualizada semestralmente para remoção de nomes ou inclusão de novos nomes.

Artigo 4º - Todas as entidades ligadas à juventude, cultura e educação ficarão responsáveis pela divulgação e fiscalização do intercâmbio juvenil.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a diversidade de culturas, comportamento e condições sociais e levando em consideração que os jovens falam a mesma língua, se entendem, elaborei este projeto de lei com a finalidade de que cada jovem conheça mais sobre o estado em que vive, saiba como vivem inúmeros jovens iguais a ele, suas dificuldades, sonhos e perspectivas.

Através deste intercâmbio juvenil, os jovens passarão a ver a vida de outra forma, entenderão que o mundo não é somente o espaço em que vivem, que seus problemas, anseios e necessidades não são únicos e que muitas outras pessoas sentem e necessitam das mesmas coisas.

Por isso, senhores deputados, ao votarem favoravelmente a esta proposta estarão dando um passo importantíssimo rumo ao crescimento social, humano, solidário e intelectual de todos os jovens do nosso Estado.”

Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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